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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5946/2021. 
De 16 de setembro de 2021. 

SÚMULA: "Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal e Nomeia 
Comissionados do Poder Executivo 
Municipal, conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes dos processos administrativos eletrônicos n. 48.385/2021 e 48.386/2021: 

DECRETA 

Art. 1° Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a servidora: Jheniffer Caroline do 
Nascimento Filisbino, matrícula n. 358.684, a partir de 16 de setembro de 2021 . 

Art. 2° Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador 
IV, da Secretaria Municipal de Assistência Social, a servidora: Jheniffer Caroline do 
Nascimento Filisbino, inscrita no CPF/MF sob o n. 095.448.989-64, portadora da 
cédula de identidade n. 12.567.450-0, a partir de 16 de setembro de 2021. 

Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: 
Assessorar no acolhimento a população e acompanhar os setores da Secretaria de 
Assistência Social conforme demanda; Realizar atividades administrativas segundo 
orientações da Assessoria Técnica do Conselho Tutelar - Recepção, acolhimento e 
encaminhamento aos Conselheiros. Orientar, registrar e encaminhar demandas que 
chegam via telefone Manter atualizados arquivos, lista de telefones, ramais e e-mails 
de interesse do Conselho Tutelar; Alimentar sistemas com informações primárias de 
identificação os usuários; Receber e encaminhar correspondências e protocolos, via 
física, e-mail e ou por "fly" aos Conselheiros Tutelares. Assessorar na elaboração de 
Ofícios, Memorando, Folha Ponto, diário de bordo e demais documentos 
administrativos. Alimentação de relatórios e planilhas, para fins de controle, 
diagnóstico e estatísticas e demais atividades correlatas. 

Art. 3° Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, o servidor: Matheus Henrique 
Weber, inscrito no CPF/MF sob o n. 138.419.909-83, portador da cédula de 
identidade n. 14.040.413-6, a partir de 16 de setembro de 2021. 

Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Auxiliar no 
atendimento ao público; Atendimento telefônico; Digitação de cadastros, 
documentos e planilhas; Arquivamento de documentos e envio e recebimento de 
correspondências; Auxiliar em processos administrativos; Preparar relatórios e 
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planilhas diárias de sua área; Coleta de assinatura dos Diretores nas notas fiscais a 
serem encaminhadas à Secretaria de Planejamento e Finanças; Acompanhamento e 
monitoramento dos empenhos emitidos; Realizar atividades administrativas; Auxiliar 
na elaboração de solicitação de empenhos; Contato com outros departamentos e 
secretarias; Elaboração de documentos, organização documental; Organizar o 
acervo do fundo - notas fiscais escaneadas; deliberações escaneadas; etc. Auxílio 
na Pesquisa sobre leis, documentos, pessoas, materiais, preços, etc. Demais 
atividades pertinentes ao cargo. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 16 de setembro de 2021. 

Nass b Kassem Hammad 
Prefeito Municipal 
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